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O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922220, resolve:

Nº 978 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
SELMA MARIA ALVES MAGALHÃES, matrícula Nº 170851, do cargo, em comissão, de
ASSESSOR PARLAMENTAR, SF02, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da Senadora Juíza
Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922221, resolve:

Nº 979 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
ALFREDO CARLOS DA LUZ, matrícula Nº 223922, do cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR PLENO, AP-07, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da Senadora Juíza
Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922222, resolve:

Nº 980 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
MARCOS AUGUSTO BATISTA DIAS, matrícula Nº 259084, do cargo, em comissão, de
MOTORISTA, AP-04, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922223, resolve:

Nº 981 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
GUILHERME LEIMANN, matrícula Nº 340823, do cargo, em comissão, de ASSESSOR
PARLAMENTAR, SF02, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922224, resolve:

Nº 982 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990, CLÉRIE
FABIANA MENDES, matrícula Nº 342200, do cargo, em comissão, de ASSESSOR
PARLAMENTAR, SF02, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922225, resolve:

Nº 983 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
ISMAELA DE DEUS SOUZA TEIXEIRA DA SILVA, matrícula Nº 342224, do cargo, em comissão,
de ASSISTENTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-12, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da
Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922226, resolve:

Nº 984 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990, LEDA
PEDROSA DE OLIVEIRA, matrícula Nº 342327, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR PLENO, AP-03, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da Senadora Juíza
Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922227, resolve:

Nº 985 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da LeiNº 8.112, de 1990, PAULO
RICARDO SCHENATTO, matrícula Nº 342339, do cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR PLENO, AP-07, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da Senadora Juíza
Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922228, resolve:

Nº 986 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
CÍCERO PEREIRA FIEDLER SEGUNDO, matrícula Nº 349243, do cargo, em comissão, de
ASSISTENTE PARLAMENTAR PLENO, AP-11, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da
Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922229, resolve:

Nº 987 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
SABRINA SANTOS DE SOUZA, matrícula Nº 349620, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da
Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922230, resolve:

Nº 988 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
RAPHAEL HENRIQUE COENGA MENEZES, matrícula Nº 357562, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da
Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922231, resolve:

Nº 989 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990, KELLY
KARINNE GOMES, matrícula Nº 358487, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da
Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922232, resolve:

Nº 990 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
LOUISE RODRIGUES DE SOUSA SOARES, matrícula Nº 359236, do cargo, em comissão, de
ASSISTENTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-09, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da
Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922233, resolve:

Nº 991 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
ROSELY NONATO DA SILVA, matrícula Nº 360640, do cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-06, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da
Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922234, resolve:

Nº 992 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
HELENA LOPES DA SILVA LIMA, matrícula Nº 363252, do cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR PLENO, AP-07, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da Senadora Juíza
Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922235, resolve:

Nº 993 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
DAYANE SANTOS DE LIMA, matrícula Nº 364414, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do órgão GABSEN/GSJSELMA - Gabinete da
Senadora Juíza Selma.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922237, resolve:

Nº 994 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
EVERTOM ALMEIDA DA SILVA, matrícula Nº 332607, do cargo, em comissão, de ASSISTENTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-09, do órgão PRESID - Presidência do Senado Federal, a partir
de 24/04/2020.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 922256, resolve:

Nº 995 - exonerar WAGNER ULISSES BARBOSA DA SILVA, matrícula Nº 347027, do cargo, em
comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-06, do órgão GABLID/GLIDPSL -

Gabinete da Liderança do PSL, e nomeá-lo para o cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-08, do órgão GABSEN/GSOLIMPI - Gabinete do Senador Major
Olimpio.

MARCIO TANCREDI

Poder Judiciário
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SECRETARIA DO TRIBUNAL
PORTARIA Nº 257, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 920, de 11 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º Dispensar:
I - ALEXANDRE DE JESUS PASCHOAL, Técnico Judiciário, Área Apoio

Especializado, Operação de Computadores, da função comissionada de Assistente III, Nível
FC-3, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria do Tribunal;

II - MÁRIO FERNANDES MENDES JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Judiciária, da
função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Tecnologia da
Informação, da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Designar:
I - ALEXANDRE DE JESUS PASCHOAL, Técnico Judiciário, Área Apoio

Especializado, Operação de Computadores, para exercer a função comissionada de
Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria do
Tribunal;

II - MÁRIO FERNANDES MENDES JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da Secretaria de
Tecnologia da Informação, da Secretaria do Tribunal.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 147, DE 16 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição
conferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno e considerando o contido no Processo
STJ n. 8.589/2020, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão do servidor JOSÉ VALTER ARCANJO DA PONTE,
matrícula S048733, para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Coleta de Dados,
código FCPE 101.3, no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, pelo
prazo de um ano.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

PORTARIA Nº 152, DE 22 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição
conferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno e considerando o contido no Processo
STJ n. 8.663/2017, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 10 de maio de 2021, a cessão da servidora MARIANA
BERNARDES SILVA, matrícula S069277, para continuar exercendo a função de confiança de
Supervisora de Seção, nível FC-5, no Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
S EC R E T A R I A

PORTARIA Nº 283, DE 17 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Manual de Organização e no disposto no art. 35, I, da Lei n.
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações na Coordenadoria de Triagem de
Processos Recursais, da Secretaria Judiciária:

I - Dispensar ALDA MARIA SOARES ALVES, matrícula S041810, da função de
confiança de Assistente II, código FC-2;

II - Designar FRANCISCO DAMUAZAN FERREIRA, matrícula S031814, para a
função de confiança de Assistente II, código FC-2, na vaga decorrente da dispensa de Alda
Maria Soares Alves.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES
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